
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, por meio da Mesa, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, que viabilize,
junto  à  Secretaria  responsável,  a  criação  de  um ‘ponto  de  apoio’  para  motoboys  e  motoristas  de
aplicativos, com a oferta de serviços como banheiros, ponto de recarga de celular, estacionamento, entre
outros.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
Motoboys e motoristas de aplicativos desempenham um papel essencial  no município, enfrentando
longas jornadas de trabalho em condições desafiadoras. Esses profissionais frequentemente passam
horas em trânsito, sem acesso a locais adequados para descanso ou para recarregar seus celulares,
ferramentas essenciais para o desempenho de suas funções.
A criação de um ‘ponto de apoio’ é necessária para proporcionar melhores condições de trabalho e
qualidade de vida a esses profissionais. O espaço contará com serviços como banheiros, ponto de
recarga  de  celular  e  estacionamento,  oferecendo  uma  infraestrutura  básica  para  suportar  as
necessidades dos trabalhadores durante sua jornada.
A proposta visa dar mais dignidade e apoio aos motoboys e motoristas de aplicativos, que muitas vezes
enfrentam a precariedade em suas condições de trabalho.
Dessa forma,  a  presente indicação busca atender  a  uma reivindicação direta  dos profissionais  da
categoria e propõe a criação de um projeto de lei para que a Secretaria Municipal de Transportes inicie a
implementação dessa importante iniciativa.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 31 de março de 2025.
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